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• Aviso de Prorrogação - Pregão Eletrônico Nº 03/2020 - Objetivo: 

Aquisição de Materiais Hospitalares (Correlatos), em virtude da 
necessidade de sanar intercorrências administrativas quanto à 
alimentação de dados no Termo de Referência, por este Órgão 
Gerenciador, ao qual, já se encontra retificado e hospedado na plataforma 
de disputas públicas do Banco do Brasil. 



 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS  
AVISO DE PRORROGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2020 

O Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas - Conisul comunica que está prorrogado o 
Pregão Eletrônico nº 03/2020, originário do processo administrativo nº  
05.02.001/2019, objetivo: Aquisição de Materiais Hospitalares (Correlatos), em virtude da necessidade 
de sanar intercorrências administrativas quanto à alimentação de dados no Termo de Referência, por 
este Órgão Gerenciador, ao qual, já se encontra retificado e hospedado na plataforma de disputas 
públicas do Banco do Brasil. Desta forma, prevalecem as seguintes datas: Data da disputa: 28/02/2020 
às 10:00 horas - Acolhimento das propostas até 28/02/2020 às 09:45 horas - Horário de Brasília.  
Maiores informações pelo E-mail marceloernesto@conisul.com.br, ou através do telefone (82) 3022-
2067. 

Maceió/AL, 13 de fevereiro de 2020.  
Marcelo Virgínio Ernesto Bezerra Filho 

Pregoeiro 
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